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  LEI Nº 698/2009

                                            “RECONHECE O GRUPO DE CONVIVÊNCIA  VIDA  NOVA

                                            DE PIRAÚBA COMO ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA
                                            E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o GRUPO DE CONVIVÊNCIA VIDA NOVA DE PIRAÚBA, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Vice-Prefeito João Duarte nº 39, centro, em Piraúba, MG, inscrito no CNPJ sob o nº 09.308.266/0001-70, reconhecido como entidade de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Piraúba, 20 de fevereiro de 2009.
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DRA. MARIA APARECIDA ROBERTO FERREIRA
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